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RESUMO 
Este artigo tem como objetivo investigar a relação entre disciplina, punição e controle social no contexto 
do sistema penal contemporâneo, com base nas teorias de Michel Foucault. A pesquisa caracteriza-se 
como um estudo bibliográfico, utilizando obras de Foucault e outros textos relevantes para analisar a 
construção social da delinquência, o poder disciplinar, e a punição generalizada. A metodologia adotada 
inclui revisão da literatura, análise crítica e reflexão sobre as implicações éticas e sociais das práticas 
punitivas. Os resultados indicam que a punição se transforma em um mecanismo de controle social 
que molda a subjetividade e o comportamento dos indivíduos. A transição do modelo de punição física 
para a disciplina revela a importância da vigilância e da normalização na regulação do comportamento. 
Além disso, a noção de punição generalizada expõe a atuação preventiva do sistema penal, 
perpetuando desigualdades sociais e dinâmicas de poder. A análise crítica das práticas punitivas 
contemporâneas levanta questões éticas sobre a liberdade individual e os direitos humanos, 
destacando a necessidade de reflexões sobre os valores que sustentam essas práticas. A obra de 
Foucault instiga a busca por alternativas que promovam a justiça e a equidade, desafiando os 
paradigmas de punição vigentes. A pesquisa contribui para uma compreensão mais profunda das 
dinâmicas de poder e controle na sociedade contemporânea, ressaltando a urgência de um sistema 
que priorize a reabilitação e a reintegração social em vez da mera punição. 
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 ABSTRACT 
This article aims to investigate the relationship between discipline, punishment, and social control in the 
context of the contemporary penal system, based on the theories of Michel Foucault. The research is 
characterized as a bibliographic study, utilizing Foucault's works and other relevant texts to analyze the 
social construction of delinquency, disciplinary power, and generalized punishment. The methodology 
adopted includes literature review, critical analysis, and reflection on the ethical and social implications 
of punitive practices. The results indicate that punishment transforms into a mechanism of social control 
that shapes the subjectivity and behavior of individuals. The transition from physical punishment to 
discipline reveals the importance of surveillance and normalization in regulating behavior. Furthermore, 
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the notion of generalized punishment exposes the preventive action of the penal system, perpetuating 
social inequalities and power dynamics. The critical analysis of contemporary punitive practices raises 
ethical questions about individual freedom and human rights, highlighting the need for reflection on the 
values that underpin these practices. Foucault's work prompts the search for alternatives that promote 
justice and equity, challenging the prevailing paradigms of punishment. The research contributes to a 
deeper understanding of the dynamics of power and control in contemporary society, emphasizing the 
urgency of a system that prioritizes rehabilitation and social reintegration over mere punishment. 
 
Keywords: Discipline. Punishment. Social control. Michel Foucault. Delinquency. 

 

1. INTRODUÇÃO 

A relação entre disciplina, punição e controle social tem sido um tema central 

nas discussões sobre o sistema penal contemporâneo, especialmente à luz das 

teorias de Michel Foucault. Em sua obra seminal "Vigiar e Punir", Foucault (1999) 

analisa como as práticas punitivas evoluíram ao longo da história, transformando-se 

de métodos de punição física e pública em mecanismos de controle social mais sutis 

e abrangentes. Essa transição não apenas reflete mudanças nas abordagens de 

justiça, mas também revela a construção social da delinquência e a forma como o 

poder disciplinar se manifesta nas instituições sociais. 

A questão-problema que orienta esta pesquisa é: como as dinâmicas de 

disciplina e punição no sistema penal contemporâneo influenciam a construção social 

da delinquência e a subjetividade dos indivíduos? Com base nessa questão, algumas 

hipóteses são formuladas: a delinquência é uma construção social que reflete as 

normas e valores da sociedade, sendo moldada por fatores históricos e culturais; o 

poder disciplinar, manifestado por meio da vigilância e da normalização, atua como 

um mecanismo de controle que regula o comportamento dos indivíduos, criando 

cidadãos autogeridos; a punição generalizada não apenas responde a atos de 

violação, mas também atua preventivamente, perpetuando desigualdades sociais e 

dinâmicas de poder que afetam desproporcionalmente os grupos mais vulneráveis; e 

as práticas punitivas contemporâneas levantam questões éticas que demandam uma 

reflexão crítica sobre os valores que sustentam o sistema penal, enfatizando a 

necessidade de alternativas que promovam a justiça e a equidade. 

O objetivo deste artigo é investigar a relação entre disciplina, punição e controle 

social, explorando como essas dinâmicas se entrelaçam no contexto do sistema penal 

atual. Para alcançar esse objetivo, foram estabelecidos os seguintes objetivos 

específicos: analisar a construção social da delinquência para examinar como a 

delinquência é uma categoria socialmente construída, influenciada por fatores 
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históricos, culturais e políticos; investigar o poder disciplinar para discutir como o poder 

disciplinar se manifesta nas instituições sociais e como a vigilância e a normalização 

regulam o comportamento dos indivíduos; explorar a noção de punição generalizada 

para avaliar como a punição se transforma em um mecanismo de controle social que 

molda a subjetividade e as ações dos indivíduos antes mesmo da infração penal; e 

refletir sobre as implicações éticas e sociais para levantar questões éticas sobre a 

liberdade individual e os direitos humanos, considerando as desigualdades 

perpetuadas pelo sistema penal. 

A pesquisa caracteriza-se como um estudo bibliográfico. Utiliza obras de 

Foucault e outros textos relevantes para analisar a construção social da delinquência, 

o poder disciplinar e a noção de punição generalizada. A metodologia adotada inclui 

uma revisão da literatura, análise crítica e reflexão sobre as implicações éticas e 

sociais das práticas punitivas. 

Os resultados da pesquisa indicam que a punição se transforma em um 

mecanismo de controle social que molda a subjetividade e o comportamento dos 

indivíduos. A transição do modelo de punição física para a disciplina revela a 

importância da vigilância e da normalização na regulação do comportamento, criando 

um cidadão autogerido que internaliza normas sociais. Além disso, a noção de punição 

generalizada expõe a atuação preventiva do sistema penal, perpetuando 

desigualdades sociais e dinâmicas de poder que afetam desproporcionalmente os 

grupos mais vulneráveis. 

A análise crítica das práticas punitivas contemporâneas levanta questões éticas 

sobre a liberdade individual e os direitos humanos, ressaltando a urgência de uma 

reflexão profunda sobre os valores que sustentam tais práticas. A obra de Foucault 

instiga a busca por alternativas que promovam a justiça e a equidade, desafiando os 

paradigmas de punição vigentes. Assim, este artigo contribui para uma compreensão 

mais profunda das dinâmicas de poder e controle na sociedade contemporânea, 

ressaltando a urgência de um sistema que priorize a reabilitação e a reintegração 

social em vez da mera punição. 

 

2. REVISÃO TEÓRICA 

2.1 A construção social da delinquência: Foucault e a transformação do controle 

penal 
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O objetivo dessa seção é expor e explicar fatores contribuintes para a formação 

de comportamentos criminosos e a construção social da delinquência. Para tanto, 

pretende-se analisar com base em Foucault (1999), como é construída a delinquência 

e quais são os fatores que podem influenciar na formação dos comportamentos 

criminosos, explicando tais de acordo com pesquisas e artigos. 

Conforme Foucault (1999, p. 260), no final do século XVIII e início do século 

XIX, a prisão torna-se a forma dominante de punição, substituindo os métodos 

tradicionais, conhecidos como suplícios, que consistiam em torturas públicas e 

visavam punir os criminosos por meio de castigos corporais. A prisão surge como uma 

instituição racional e, aparentemente, mais humana para a punição dos infratores, 

marcando um ponto crucial na história da justiça penal ao introduzir uma nova 

abordagem de controle. Esse período também marca uma fase histórica dos 

mecanismos disciplinares, nos quais o novo poder de classe desenvolvia sua 

influência e colonizava a instituição judiciária. O foco passa a ser o controle físico e 

psicológico dos detentos, com a privação da liberdade compreendida como um 

método disciplinar. Em outras palavras, a prisão simboliza uma mudança fundamental 

nas formas de poder e controle, deixando de infligir sofrimento físico e passando a 

regular a conduta dos indivíduos.  

Segundo Foucault (1999), 

 

a punição será um instrumento para a gestão diferencial das 
ilegalidades, não para a repressão de todas as ilegalidades. Será 
organizada para controlar as ilegalidades da população e da 
delinquência, e não para controlar os crimes propriamente ditos (p. 
236). 
 
 

Com essa afirmação, Foucault sugere que, na transição do modelo de punição, 

o sistema judiciário passou a desempenhar uma função de controle mais ampla. A 

atuação judiciária deixa de se limitar à simples imposição de penas, voltando-se para 

o controle social e para a correção de comportamentos considerados desviantes. 

No sistema penal moderno, conforme Foucault (1999, p. 236), o julgamento do 

ato criminoso passa a incluir novas perspectivas, como diagnósticos médicos, 

psicológicos e sociológicos. O crime cometido por um indivíduo deixa de ser avaliado 

exclusivamente com base em suas ações objetivas, sendo considerado também sob 

aspectos subjetivos, como suas predisposições psicológicas para a prática criminosa 

e a possibilidade de sua reintegração social. 
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A prisão tem como finalidade punir, disciplinar e reformar o indivíduo por meio 

de mecanismos como vigilância, regulamentos rigorosos e uma rotina de trabalho. Ela 

se configura como uma ferramenta de controle contínuo, que acompanha o indivíduo 

condenado além do cumprimento de sua sentença judicial. A liberdade condicional, 

por exemplo, é um benefício concedido a presos que cumprem parte da pena e 

atendem a requisitos e condições definidos pela lei, funcionando como uma extensão 

do controle sobre o indivíduo ao monitorar seu comportamento fora do ambiente 

prisional (Foucault, 1999. p. 265). 

Foucault diz: 

 

a prisão não tem como função principal suprimir as infrações; serve 
antes para diferenciá-las, para distribuí-las, para utilizá-las; não é tanto 
a ofensa que deve ser castigada quanto o delinquente que deve ser 
corrigido, transformado ou reclassificado (Foucault, 1999. p. 241). 
 
 

Com base nessa citação, observa-se que o sistema judiciário moderno visa não 

apenas a repressão dos atos ilícitos, mas também a avaliação da normalidade ou 

desvio do indivíduo. Assim, o sistema passa a julgar não só os atos cometidos, mas 

também se o indivíduo se enquadra nos padrões de normalidade estabelecidos. 

Essas práticas e mecanismos disciplinares que foram incorporados ao sistema 

judiciário visam controlar, corrigir e normalizar os indivíduos. Segundo Foucault 

(1999), há a promessa de "reformar" os presos, transformando-os em cidadãos úteis 

e disciplinados por meio de vigilância constante, regulação comportamental e normas 

rígidas no ambiente prisional, promovendo assim uma transformação do indivíduo. 

Esse processo envolve o controle e a normalização tanto dos corpos quanto das 

mentes. 

Nesse sentido, com base em Foucault (1999), entende-se que a delinquência 

é uma categoria construída pela sociedade disciplinar, não apenas como uma 

resposta ao crime, mas como um meio de assegurar um controle eficaz e constante 

sobre aqueles que não se conformam aos padrões normativos estabelecidos. Ou seja, 

trata-se de uma forma de controle direcionada àqueles que não obedecem às regras 

impostas pelo sistema. 

Foucault (1999) faz uma diferenciação entre infrator e delinquente, de acordo 

com as seguintes citações: 
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o delinquente se distingue do infrator pelo fato de não ser tanto seu 
ato quanto sua vida o que mais o caracteriza. [...] O delinquente se 
distingue também do infrator pelo fato de não somente ser o autor de 
seu ato (autor responsável em função de certos critérios da vontade 
livre e consciente), mas também de estar amarrado a seu delito por 
um feixe de fios complexos [instintos, pulsões, tendências, 
temperamento] ( Foucault, 1999. p. 280-281). 
 
 

Conforme essas citações, o infrator é aquele que comete uma transgressão 

específica, uma violação explícita das normas estabelecidas pela sociedade ou pelo 

sistema jurídico; se refere ao ato cometido, à conduta que contraria uma lei ou 

regulamento vigente. Já o delinquente é uma categoria mais complexa e atual, aquele 

que é criado pelo sistema penal e pela sociedade disciplinar, os comportamentos 

destes são considerados desviantes ou criminosos de uma forma mais geral, não se 

refere apenas a prática de um determinado crime, mas também à fatores sociais 

construídos e categorizados pela instituição penal. Dessa forma, o presente artigo 

analisará a delinquência conforme esse conceito construído por Foucault. 

A prisão deve orientar-se para um propósito transformador, visando à 

reintegração do indivíduo à sociedade de forma produtiva. Não deve se restringir à 

execução das sentenças judiciais ou à simples aplicação punitiva conforme os 

regulamentos. A citação a seguir exemplifica essa ideia:  

 

trata-se de qualquer maneira de fazer da prisão um local de 
constituição de um saber que deve servir de princípio regulador para 
o exercício da prática penitenciária. A prisão não tem só que conhecer 
a decisão dos juízes e aplicá-la em função dos regulamentos 
estabelecidos: ela tem que coletar permanentemente do detento um 
saber que permitirá transformar a medida penal em uma operação 
penitenciária; que fará da pena tornada necessária pela infração uma 
modificação do detento, útil para a sociedade (Foucault, 1999. p. 224). 
 
 

Essa função punitiva e reeducativa, atribuída ao sistema penal, segundo 

Foucault, deve abranger integralmente a existência do infrator: 'A operação 

penitenciária, para ser uma verdadeira reeducação, deve envolver a totalidade da 

existência do delinquente, transformando a prisão em um ambiente artificial e 

coercitivo onde está deve ser reconstruída integralmente' (Foucault, 1999. p. 226).  

O delinquente deve ser submetido a uma observação mais aprofundada e 

específica, com atenção voltada não apenas às circunstâncias do crime, mas 

principalmente às suas causas. Essas causas devem ser investigadas na trajetória de 

vida e na estrutura individual do sujeito, bem como em sua posição social e nível de 
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instrução, de modo a identificar as motivações reais que o conduziram ao crime 

(Foucault, 1999. p. 225). 

Em síntese, a análise de Foucault (1999) revela que a delinquência é uma 

construção social complexa, que transcende a mera transgressão de normas legais, 

englobando fatores psicológicos, sociais e históricos que moldam o comportamento 

criminoso. A transição do modelo punitivo tradicional para a prisão como instituição 

disciplinar marca uma mudança significativa na abordagem do controle social, onde a 

ênfase se desloca da punição física para a regulação da conduta e a reabilitação do 

indivíduo. A distinção entre infrator e delinquente, conforme discutido, destaca a 

necessidade de uma compreensão mais profunda das motivações subjacentes ao 

comportamento desviante, enfatizando a importância de um sistema judiciário que não 

apenas puna, mas também promova a reintegração social. Assim, a prisão deve ser 

vista não apenas como um espaço de contenção, mas como um ambiente propício à 

transformação e ao aprendizado, onde o saber acumulado sobre o delinquente pode 

servir como base para práticas penitenciárias mais eficazes e humanizadas. 

 

2.2 Disciplina e Biopoder: a vigilância como instrumento de controle social 

O objetivo desta seção é investigar o poder disciplinar, ou biopoder, e sua 

relação com o sistema penal. Conforme Foucault (1999), é crucial estabelecer uma 

análise sobre a natureza da relação entre disciplina e punição, tendo como principal 

referência a obra mencionada. Essa análise é essencial para compreender a esfera 

jurídica e social, particularmente no âmbito penal, ao conduzir um estudo filosófico e 

histórico acerca da origem das prisões e das penas como instrumentos de coação, 

disciplina e controle da humanidade. 

Foucault (1999, p. 210) discorre sobre a dimensão social e política do controle 

social implementado pelo direito nas sociedades antigas, especialmente onde 

prevaleceu o regime monárquico. Para o autor, a disciplina constitui uma forma de 

poder, e as instituições da sociedade disciplinar são direcionadas à eficácia na 

imposição de normas. 

“O corpo que se manipula, se modela, se treina, que obedece, responde, se 

torna hábil ou cujas forças se multiplicam” (Foucault, 1999. p.163). Segundo o autor, 

o poder disciplinar é uma forma de autoridade que atua sobre os corpos com o objetivo 

de transformá-los, treiná-los e torná-los ‘úteis’. Esse poder manifesta-se em diversas 
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instituições, como escolas, quarteis, fábricas e, sobretudo, no sistema de justiça 

criminal. 

A análise inicia-se com a transição da punição física para uma nova forma de 

penalidade: a disciplina, voltada para a correção do comportamento por meio da 

vigilância. Nesse sentido, a prisão representa a medida de controle final sobre o 

indivíduo, sendo empregada apenas quando todas as demais instituições disciplinares 

falham. Assim, desmantelar a prisão implicaria desmantelar as próprias instituições 

disciplinares. É essencial compreender que a existência dessas instituições está 

intrinsecamente vinculada ao aspecto econômico, especialmente à burguesia. 

Foucault afirma que a disciplina foi e continua a ser empregada para impedir que os 

subordinados se revoltem contra as ordens dos 'superiores'. Para o autor, um corpo 

dócil é aquele que pode ser utilizado, moldado e aperfeiçoado; em outras palavras, 

um corpo dócil é aquele passível de manipulação, disciplina e submissão. 

Foucault (1999, p. 46) relata que, no início das sociedades, as punições eram 

severas e marcadas por intensa violência física, usando o termo ‘suplícios’ para 

descrever essas práticas. Essas punições eram realizadas publicamente, com o 

propósito de servir como exemplo e controlar a sociedade, não apenas por normas 

sociais, mas também para deixar evidente onde residia o poder, uma soberania do 

Rei com a intenção de intimidar. Um exemplo clássico era a execução em praça 

pública, concebida como um espetáculo de dor e temor. 

 

O suplício faz parte de um ritual. Não é, como nossa justiça, uma 
operação destinada a restabelecer uma legalidade que se inscreve 
naturalmente na ordem social; tem por função, antes de tudo, reativar 
o poder do soberano. O gesto de castigar não é essencialmente 
diferente do gesto de guerrear contra o inimigo. [...] O castigo, portanto, 
não se exerce fundamentalmente sobre o que constitui o delito, mas 
sobre o corpo que o cometeu. É o corpo que deve ser marcado, o 
corpo que deve dar prova do crime, o corpo que é chamado ao 
arrependimento ou à morte (Foucault, 1999. p. 34). 
 
 

A citação acima esclarece a intenção da punição como meio de reafirmar 

continuamente quem detinha o poder, assegurando intimidação, manipulação e a 

perpetuação dessa prática. 

Foucault (1999, p. 210-213) discorre sobre o panóptico, uma estrutura de 

vigilância que induz temor no encarcerado, levando-o a acreditar que está sendo 

constantemente observado. Esse mecanismo de vigilância sustenta o comportamento 

adequado dos prisioneiros, uma vez que eles nunca sabem ao certo quando estão 
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sob monitoramento. Esse modelo de prisão é um dos conceitos mais notórios de 

Foucault e ilustra a forma como a vigilância permeia a sociedade moderna, adaptando-

se de maneira quase imperceptível, pois o inconsciente não reconhece facilmente a 

manipulação e o controle a que está sujeito. Atualmente, somos vigiados por normas 

de trânsito, documentos, câmeras de segurança, além de regras sociais e 

constitucionais que seguimos de modo tão sutil que muitas vezes não percebemos. 

Esse é um mecanismo de controle da sociedade moderna: regula nossas relações e 

ações de maneira disciplinar, gerando o temor de estarmos sendo constantemente 

observados e, por consequência, o medo da punição pelas leis. 

O poder caminha em conjunto com o saber, em uma relação mútua na qual um 

orienta o outro para ditar normas e estabelecer diretrizes. O saber confere poder, pois, 

sem essa interdependência, os resultados se tornam menos significativos. Como 

forças interligadas, o poder e o saber definem condutas consideradas corretas, 

apropriadas e aceitas em diversos contextos, como educação, saúde e leis. Juntos, 

exercem uma influência inconsciente sobre as pessoas, orientando o que devem ou 

não fazer e delineando o que é considerado certo ou errado, refletindo a disciplina 

promovida pela psicologia comportamental (Foucault, 1999. p. 184-185). 

A relação entre saber e poder é interdependente e visa determinar quais são 

as condutas mais adequadas para aprovação ou reprovação. Diversos tipos de 

saberes sociais, como os dos professores, médicos, especialistas e juízes, 

exemplificam essa dinâmica; esses profissionais detêm o conhecimento e, ao 

estabelecerem normas ou diretrizes em situações específicas, como em problemas 

sociais ou prescrições médicas, são prontamente obedecidos. Tal obediência não se 

dá apenas pelo reconhecimento da competência, mas também pelo poder legitimado 

que possuem para impor diretrizes, uma característica reconhecida historicamente e 

presente até os dias atuais. Para o autor, a formação de uma sociedade condicionada 

a esse tipo de controle discreto e sutil foi precedida por uma fase de punições, que 

permitiu que, ao longo da história, esse controle se tornasse internalizado. Assim, 

seguimos as normas sem perceber plenamente a subordinação ao saber e ao poder. 

Essa submissão gradual, discutida ao longo deste texto, se fundamenta na 

internalização da autocensura, inibição e controle, que se tornaram funcionais para a 

sociedade, não apenas sob a influência de governantes ou monarcas, mas em 

diferentes campos de saber e poder, os quais regulam comportamentos coletivos 

(Foucault, 1999. p. 184). 
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Em síntese, a investigação do poder disciplinar e do biopoder, conforme 

analisado por Foucault (1999), revela a intrincada relação entre disciplina e punição 

no contexto do sistema penal. A transição das punições físicas para formas de controle 

mais sutis, como a vigilância e a disciplina, evidencia como as instituições sociais 

moldam comportamentos e perpetuam a hierarquia de poder. O conceito de panóptico 

ilustra a eficácia da vigilância na manutenção da ordem social, onde o medo da 

observação constante se torna um mecanismo de controle que regula as ações dos 

indivíduos. Além disso, a interdependência entre saber e poder destaca como o 

conhecimento é utilizado para legitimar normas e comportamentos, criando uma 

sociedade que internaliza a disciplina e a autocensura. Assim, a análise de Foucault 

nos convida a refletir sobre as implicações éticas e sociais do sistema penal 

contemporâneo, que não apenas pune, mas também molda a subjetividade e a 

conduta dos indivíduos, perpetuando um ciclo de controle que se estende para além 

das paredes das prisões. 

 

2.3 Punição generalizada: o sistema penal como mecanismo de normalização e 

controle 

O objetivo desta seção é analisar a punição generalizada e o sistema penal. 

Para tanto, considerar-se-á os conceitos de Disciplina e Castigo no sentido de fornecer 

uma análise das transformações dos sistemas de punição e controle social ao longo 

da história. Foucault (1999, p 94-123) examina como a punição, em essência, se torna 

um instrumento de controle social, moldando o comportamento e a subjetividade. 

A noção de punição generalizada refere-se à expansão das práticas punitivas 

na sociedade contemporânea. Ele argumenta que, em vez de se limitar a um ato de 

vingança, a punição evolui para um mecanismo de controle social que permeia 

diferentes esferas da vida (Foucault, 1999. p. 94). Esta mudança revela um novo 

paradigma em que a punição não é apenas uma resposta ao comportamento 

desviante, mas um meio de moldar o comportamento dos indivíduos. Foucault observa 

que, na modernidade, a punição se estende à produção de subjetividade e de normas 

sociais. 

O indivíduo torna-se objeto de vigilância, o que leva à aquisição de normas que 

regulam a vida em sociedade (Foucault, 1999. p. 102). Essa dinâmica cria um cidadão 

autogerido que reflete a busca por comportamentos padronizados. 
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Assim, a punição generalizada surge como forma de prevenção, moldando 

ações e atitudes antes mesmo da infração penal. O autor Foucault desenvolve a ideia 

de um “sistema de sanções” que vai além da simplicidade da lei. Este sistema inclui 

muitas instituições – como prisões, escolas e hospitais – que trabalham de forma 

integrada para monitorar e disciplinar os indivíduos (Foucault, 1999. p. 111). 

Cada uma destas instituições desempenha um papel crucial na manutenção da 

ordem social, contribuindo para a normalização do comportamento e o respeito pelas 

normas estabelecidas. Um aspecto central da análise de Foucault é o poder 

disciplinar, manifestado através de técnicas de controle destinadas a moldar os corpos 

e as mentes dos indivíduos. Discute como a vigilância, a organização do espaço e a 

categorização dos indivíduos funcionam como meios de controle (Foucault, 1999. p. 

117). 

Portanto, o sistema penal não apenas responde aos atos de violação, mas 

também atua preventivamente, criando um ambiente no qual a norma é internalizada. 

A análise de Foucault provoca reflexão sobre as consequências da punição 

generalizada e do sistema penal na sociedade atual. O aumento da vigilância e do 

controle social levanta questões éticas sobre a liberdade individual e os direitos 

humanos (Foucault, 1999. p. 120). A normalização do comportamento pode levar à 

marginalização de grupos que não se conformam com as normas estabelecidas, 

evidenciando a desigualdade social e a dinâmica de poder. Além disso, as sanções 

generalizadas estão intimamente relacionadas com questões de classe, raça e 

gênero. 

As práticas punitivas tendem a afetar desproporcionalmente os grupos mais 

vulneráveis, revelando as desigualdades que permeiam o sistema de justiça 

(Foucault, 1999. p. 123). 

A obra de Foucault nos faz questionar não apenas a eficácia das punições, mas 

também os valores que sustentam essas práticas e suas consequências para a 

sociedade. Assim, a reflexão sobre a punição generalizada e o sistema penal, tal como 

tratada por Michel Foucault, fornece uma perspectiva crítica para compreender as 

dinâmicas de poder e controle em nossa sociedade. “Disciplinar e Punir” alerta para 

os perigos de uma sociedade que, sob o pretexto da segurança e da ordem, amplia 

suas práticas punitivas, fazendo da punição um instrumento de controle social. O 

reconhecimento destas dinâmicas é essencial para procurar alternativas que 

promovam a justiça e a equidade, desafiando os atuais paradigmas de punição. 
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Em síntese, a análise da punição generalizada e do sistema penal, conforme 

discutido por Foucault (1999), revela a transformação das práticas punitivas em 

instrumentos de controle social que moldam a subjetividade e o comportamento dos 

indivíduos. A noção de punição como um mecanismo que se estende além da mera 

retribuição destaca a criação de um cidadão autogerido, cuja conduta é regulada por 

normas internalizadas. O sistema de sanções, que abrange diversas instituições, 

demonstra como a vigilância e a normalização se entrelaçam para manter a ordem 

social, levantando questões éticas sobre a liberdade individual e os direitos humanos. 

A marginalização de grupos vulneráveis e as desigualdades inerentes ao sistema de 

justiça evidenciam a necessidade de uma reflexão crítica sobre as práticas punitivas 

contemporâneas. Assim, a obra de Foucault nos instiga a questionar não apenas a 

eficácia das punições, mas também os valores que sustentam essas práticas, 

enfatizando a urgência de buscar alternativas que promovam a justiça e a equidade 

em uma sociedade que, sob a justificativa da segurança, corre o risco de ampliar suas 

práticas de controle social. 

 

3. MATERIAL E MÉTODOS 

 A presente pesquisa caracteriza-se como um estudo bibliográfico, com foco na 

análise crítica da obra de Michel Foucault, "Vigiar e Punir" relevante por abordar a 

temática da delinquência, do poder disciplinar e do sistema penal. A escolha por uma 

abordagem bibliográfica se justifica pela natureza filosófica e jurídica do tema, que 

demanda uma reflexão aprofundada sobre conceitos e teorias, em vez de dados 

empíricos ou quantitativos. 

Os materiais utilizados na pesquisa incluem livros, artigos acadêmicos e 

ensaios que discutem a relação entre disciplina, punição e controle social, bem como 

a construção social da delinquência. A análise foi realizada por meio da leitura crítica 

e da interpretação do texto selecionado, buscando identificar e discutir os principais 

argumentos e conceitos apresentados por Foucault e aproveitados na área da 

Filosofia Jurídica. 

A metodologia adotada consistiu em três etapas principais: revisão da literatura 

com levantamento e seleção de obras e artigos que abordam a temática da punição e 

do controle social, com ênfase nas contribuições de Foucault; análise crítica com a 

leitura e interpretação dos textos selecionados, com o objetivo de extrair conceitos-
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chave e discutir suas implicações no contexto do sistema penal contemporâneo; e 

síntese e reflexão com a integração das ideias analisadas em uma discussão crítica 

sobre as dinâmicas de poder e controle na sociedade, considerando as implicações 

éticas e sociais das práticas punitivas. 

Dessa forma, a pesquisa busca contribuir para o entendimento das 

transformações nos sistemas de punição e controle social, à luz das teorias de 

Foucault, promovendo uma reflexão sobre as práticas punitivas e suas consequências 

para a sociedade contemporânea. 

 

4. RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 A análise bibliográfica realizada ao longo deste estudo revelou importantes 

insights sobre a relação entre disciplina, punição e controle social, conforme discutido 

nas obras de Michel Foucault. Os resultados obtidos indicam que a punição, longe de 

ser um mero instrumento de retribuição, evolui para um mecanismo complexo de 

controle social que molda a subjetividade e o comportamento dos indivíduos. 

Os conceitos de delinquência e infrator, conforme apresentados por Foucault, 

demonstram que a delinquência é uma categoria socialmente construída, influenciada 

por fatores históricos, culturais e políticos. A transição do modelo de punição física 

para a disciplina reflete uma mudança paradigmática na forma como a sociedade lida 

com comportamentos desviantes. A prisão, como instituição disciplinar, não apenas 

pune, mas também busca transformar o indivíduo, enfatizando a necessidade de uma 

análise crítica das práticas punitivas contemporâneas. 

Os resultados da pesquisa evidenciam que o poder disciplinar, manifestado por 

meio de técnicas de controle, é uma característica central das sociedades modernas. 

A vigilância, conforme discutido no conceito de panóptico, atua como um mecanismo 

de controle que regula o comportamento dos indivíduos, criando um cidadão 

autogerido que internaliza normas sociais. Essa dinâmica levanta questões éticas 

sobre a liberdade individual e os direitos humanos, especialmente em um contexto 

onde a normalização do comportamento pode marginalizar grupos que não se 

conformam às normas estabelecidas. 

A análise da punição generalizada revela que o sistema penal contemporâneo 

não se limita a responder a atos de violação, mas também atua preventivamente, 

moldando ações e atitudes antes mesmo da infração penal. A interdependência entre 
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saber e poder, conforme discutido por Foucault, destaca como o conhecimento é 

utilizado para legitimar normas e comportamentos, perpetuando desigualdades 

sociais e dinâmicas de poder. As práticas punitivas tendem a afetar 

desproporcionalmente os grupos mais vulneráveis, evidenciando a necessidade de 

uma reflexão crítica sobre a eficácia e os valores que sustentam essas práticas. 

Os resultados obtidos nesta pesquisa provocam uma reflexão sobre as 

consequências da punição generalizada e do sistema penal na sociedade atual. A 

ampliação das práticas punitivas, sob o pretexto da segurança e da ordem, pode levar 

a uma sociedade que prioriza o controle em detrimento da justiça e da equidade. 

Assim, a obra de Foucault nos instiga a questionar não apenas a eficácia das 

punições, mas também a necessidade de buscar alternativas que promovam a justiça 

social e desafiem os paradigmas de punição vigentes. 

Em suma, a pesquisa bibliográfica realizada contribui para uma compreensão 

mais profunda das dinâmicas de poder e controle na sociedade contemporânea, 

ressaltando a importância de uma abordagem crítica e reflexiva sobre as práticas 

punitivas e suas implicações éticas e sociais. 

 

5. CONCLUSÃO 

 A pesquisa realizada, fundamentada na análise bibliográfica das obras de 

Michel Foucault e outros textos relevantes, permitiu uma reflexão crítica sobre a 

relação entre disciplina, punição e controle social no contexto do sistema penal 

contemporâneo. Os resultados obtidos evidenciam que a punição, longe de ser um 

simples ato de retribuição, se transforma em um mecanismo complexo de controle 

que molda a subjetividade e o comportamento dos indivíduos, refletindo as dinâmicas 

de poder presentes na sociedade. 

A construção social da delinquência, conforme discutido, revela que a 

delinquência é uma categoria influenciada por fatores históricos e culturais, 

destacando a importância de uma análise crítica das práticas punitivas. A transição do 

modelo de punição física para a disciplina, com a vigilância como um elemento central, 

demonstra como as instituições sociais buscam regular o comportamento e promover 

a normalização, levantando questões éticas sobre a liberdade individual e os direitos 

humanos. 
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Além disso, a noção de punição generalizada expõe a atuação preventiva do 

sistema penal, que molda ações e atitudes antes mesmo da infração, perpetuando 

desigualdades sociais e dinâmicas de poder. A interdependência entre saber e poder, 

conforme abordado, destaca a necessidade de uma reflexão sobre os valores que 

sustentam as práticas punitivas e suas consequências para a sociedade. 

Em suma, a pesquisa contribui para uma compreensão mais profunda das 

complexas relações entre poder, controle e justiça, ressaltando a urgência de buscar 

alternativas que promovam a equidade e a justiça social. A obra de Foucault nos 

instiga a questionar os paradigmas de punição vigentes e a considerar as implicações 

éticas e sociais das práticas punitivas, enfatizando a importância de um sistema que 

priorize a reabilitação e a reintegração social em vez da mera punição. 
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